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INDICAÇÃO N° 	 / 2020 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE PROVIDENCIE 

ASFALTAMENTO NA EXTENSÃO DA RUA 
MARCOS FREIRE E DA RUA RIO NOVO, 
NA CHÁCARA DA LUA. 

A Câmara Municipal e Vereadores na sua função de assessoramento e eu, membro 

desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento no Art. 
44, Inciso II da Lei Orgânica do Município e nos Arts. 199 a 201 do Regimento Interno, 
INDICO ao Poder Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

DARCI JOSÉ LERMEN, ouvido o plenário desta Casa Legislativa, que providencie 
asfaltamento da extensão da rua Marcos Freire e rua Rio Novo, na Chácara da Lua, 

para melhorar a condição de moradia já consolidada nestes dois trechos, que 
compreendem aproximadamente 100 (cem) metros de asfaltamento em cada uma 
delas e também fazer a instalação hidráulica nos trechos a serem asfaltados. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem o objetivo de encaminhar a demanda de moradores da 

Chácara da Lua, que residem nas Ruas Rio Novo e Marcos Freire, na Chácara da Lua, e 
carecem de melhor acessibilidade em suas residências, vez que o restante daquela 
comunidade já contempla toda infraestrutura necessária. 
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A extensão da Rua Marcos Freire e a Rua Rio Novo já estão consolidados e seus 
moradores sofrem com o acesso, especialmente em períodos chuvosos, o que causa muitos 
transtornos e impossibilita inclusive melhorias em suas moradias. 

Estando o acesso precário, também o encanamento de água não estar adequado, 
necessitando fazê-lo juntamente com o asfaltamento, pois evitará retrabalhos no futuro. 

A demanda chegou no Gabinete deste Vereador, através de moradores da localidade 
que sonham com esta obra há bastante tempo. 

Como justificado e mencionado e, com anseio de que esse pleito será atendido, 
solicito dos meus pares, vereadores e vereadoras, a aprovação da presente Indicação. 

Parauapebas 11 de setembro de 2020. 

	

Luiz Alberto Mor 	astilho 

	

Vereador à 	OS 
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